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LEI Nº 1.197/2008

SÚMULA: Declara área urbana subdivisão de Chácara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, faz
saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Rosa, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - Declara área urbana o imóvel denominado Parte Média da Chácara Nº 53,
integrante da Zona Suburbana, em conformidade com Mapa e Memorial descritivo anexo, parte
integrante desta Lei.

Art. 2º - Em conseqüência do disposto no Caput do Artigo Anterior, as divisões de
Cadastro e Tributação deverão adotar as providências no cadastramento da nova unidade tributária.

Art. 3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA (PR), em 01 de Outubro
de 2008.

Osmar Schallenberger
Prefeito Municipal em Exercício
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